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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
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Masculino

SEXO

nACCESS

CARGO

SECRETÁRIO GERAL DO
LEGISLATIVO

FA.'(

FAX

Ramal 22

HOMEPAGE:

nM,D,

62 -4351202

LEONALDO NUNES NASCIMENTO

UNIDADFJDEPARTAMENTO

DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO

CONTATO DA ÁREA DE L"IFORMÁ TICA NA CASA LEGISLATIVA.,
RESPONSÁVEL PELA ATUALlZACÃO DE DADOS NA INTERLEGIS

NO~D:

SOLICITA ÃO
SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLA TlV A CU,IOS DADOS BÁSICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AITfE!'oTICA ÃO DO PRF.sIDENTE
NOME COl\fPLETO DO PARLAMF.NTAR ANIVERsÁRIO DDIMM PARTIDO

WALTECILCANDIDODUARTE 25/09 PMDB

62 -4351467

E-MAIL:

Inaciolândia, Goiá>, em 21 de Junho de 2001,
LOCAL

TEU;FONES
62-435-1202 62-435-1467 _
E-MAIL:

PARA USODOINTERLEGlS:

MUNicíPIO PÓLO? n SIM [);(! NÃO

NOMEPARLAMENTAR: WALTECIL
TELEFONES

. . . . .
NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE INAClOLÂNDIA
ENDE ["()

PRACA SÍLVIA NATÁLIA RIBEIRO PAULA, N" 16
CIDADE UF I CEP

INACIOLANDIA ao r 75.550 ..000
TELEFONES FA.'(

62 -4351467 162 ..435 1202 - Rarnal22

t:-MAII.: camarainacioíalnetmaxi, com.br IHOl\1E PAGE:

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENr --'-PRODASEN ~- --o - •... __o-

.--~'-::::-'L:~O----:L::::=N:::E~:::::C=::I~:==:-;~-~: , ~!!!.I.II."~
OBS: PREE."ICHER E L~fPRlMIR A FIClU DE ADESÃO DE PARLAMfu"on AR -(PAR.\ CAOÀPÃRLA.MENTÁli

INDIVIDUAI.MENTE) E ENVIAR JUNT MfENTE COM A FIOU DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA 1l<IERLI'.GIS - AV NIl i\NEXO 'E' 00 SENi\DO FEOERAL- BRi\StI lA OI' - CEpo 70161.900

•
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA, (61) 3JI.2S56
OBSERVAÇÃO

RECOMF~'<DA.SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DU'ICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLEIAlCÂMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUAUfENIE) E EN~lAR ./UNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGlSI.ATIV A.

PROGRAMA lN'TERLEGIS- AV. 701/2A,'<E)O;O'E' DO SENADO FEDERAL .. BRASÍUA DF - CEP: 70.165.900
TIPO DE CA.~ALEGlSI.ATIV Ao ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA o CÂMARAMU1\lClPAL

•

•

OBS: PREENCHER E IMPRlMm A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA
PARLAMENTAR INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA
LEGISLATIVA .

NOME DA CASA LEGISLATIVA
CAMARA MUNICIPAL DE INACIOLANDlA

E!'iDERECO DA CASA U;mSLATIVA

PRAÇA SíLVIA NATÂUA RIBEIRO PAULA,W 16 - CENTRO

CIDADE UF CEP

INACIOLÂNDlA GOIÁS 75550-000
TELEFONES FAX

PABX 624351202 I RAMAL 22

E.MAIL, camarainacioía>netmaxi.com.br IHOMEPAGE:
DADOS DO PARLAl\fENTAR

NOME COMPLETO SF.XO

WALTEClL CÂNDIDO DUARTE MASCULINO
NOMEPARI.AMENTAR Ál.~IVERSARIO-DDlMM PARTIDO

WALTEClL 25/09 PMDB
TELEFONES FAX

624351331 162 9966 7499 I
E-MAIl.: nOMEPAGE:

SOUCITO A l\fiNHA ADESÃO Á REDE INTE

SOLlCIT A .~O

INACIOI.ÂNDIA. 21 DE JUNHO DE 2001
LOCAL

PARA USO.J)OJNTERLEGJS:

MUNIctPIOPÓW? n SIM n NÃO

A

nM.D. nACCESS
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENClnDOs. DÚHDAS LIGAR PARk t61\3II.2S56
OBSERVACÃO

RECOMENDA-SE A lfflLIZAÇÃO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFlClJI.DADES NO CADASTRAMfu'r,O CE1'o,RALlZADO PELA ASSEMBLÉIAtCÂMARA

OBS: PREENCHER .E IMPRIMlR A FICIIA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
lNDIVIDUALMEI'HE) E ENVIAR JUNT .-\MENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA.

PROGRAMA INTERLEGIS - AV, N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165.900
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA o CÂMARAMUN1ClPAL

," •

•

OBS: PREENCHERE IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA
PARLAMENTAR INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA
LEGISLATIVA

ENDERF.co DA CASA LEGISLA TIVA

PRACA stnlA NATÁLIA RIBEIRO PAULA. N" 16 - CENTRO

CIDADE UF CEP

INAClOLÂNDIA GOIÁS 75550--000
TELEFONES FAX

PABX 624351202 I RAMAL 22

E-MAIl.: camarainaciofnlnetmaxi, com. br IHOMEPAGE:

DADOS DO PARLAM:ENTAR
NOME COMPLETO SE.XO

AIRTON PEREIRA DAS NEVES . MASCULINO
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARlo-DDIMM PARTIDO

AIRTON NEVES 02108 PPS
TELEFONF..8 FAX

62435 1358 I I
E.MAIl.: HOMEPAGE:

SOLlCIT A .~O

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEG

INACIOLÀNDIA, 21 DE JUNHO DE 2001
LOCAL

';
i.:..
ç,

~
::2
Ô
df,-::~

tE,--...
;'-"

"',-
B
G

,
~.::,:)

".0, ..,
c..' .;~'
~:

\",,:,

~..::
'::.:0
8:
J.•
to
~'.
~p

~
<"1'..<';'õ-'-
IlO

.£

PARA USO 1X>1NTERLEGIS:

MUNlclpIO PÓI.o? n SIM n NÃO nM.D. nACCESS



•

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: {6113Jl-2556
OBSERVAC ÃO

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMF~'l/TOCE"'''RAUZADO PELA ASSEMBLEIA/C.\.l\lARA

OBS: PREENCHER E Il\fPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLA1\lENTAR (pARA CADA PARLMffiNTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR .IUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA.

PROGRAMA INTERLEGlS - AV. NI2 ANEXO 'E" DO SENADO FEDERAL - BRAsiLlA DF _ CEpo70.165-900
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

OASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 0 CÃMARAMl!NICIPAL

08S: PREENCHERE IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA
PARLAMENTAR INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA
LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA
CMIARA MUNICIPAL DE INACIOLANDlA

El'1DERECO DA CASA U,GISIATIVA

PRACA SiLVIANATÃLIA RIBEIRO PAULA, N" 16-CENTRO

CIDADE UF CEP

INACIOLÃ.'l/D1A GOIÁS 75550-600
TELEFONES FAX

PABX 624351202 I RAMAL 22

E-MAIL: camarainacio netmaxi. com. br IHOMEPAGE:
DADOS DO PARLAME."" AR

NO~ffi COMPLETO SE.XO

ALESSANDRO BARCELOS DiAS MASCULINO
NO_ PARLAMENTAR ANIVERSARlO-DDIMM PARTIDO

ALESSA,'l/DRO 02/05 PMDBTEI,EFONES FAX
624351460 I I
E-MAIL: HOMEPAGE:

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

INACIOLÀNDlA. 21 DE JUNHO DE 2001
LOCAL

PARA USO DO L'l/TERLEG1S:

MUl''1CÍPIOPóW? n SIM n NÃO

ASSINAT

nM.D.

PARLAl\1ENT AR

nACCESS
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCIllDOS. DÚV1DAS LIGAR PARA: róI> 311-2S56
OBSERV Al'ÃO

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORllIULÃRIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMElrrO CENTRALIZADO PELA ASSUlliLÉlNCÂMARA

08S: PREENCHER E IMPRIM1R A FICHA DE ADESÃO DE PARlAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E EN~lAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA.

PROGRAMA INTERLEGlS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASiuADF - CEP' 70.1ó5-900
TIPO DE CA.~ALEGISLATIVA

OASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 0 CÂllfARAMUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (pARA CADA
PARLAMENTAR INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA
LEGISLATIVA

~============;;:~N~'O~~~I~E~D~AgC~AS~A~L~E~G~I~S~L~A~T~IV~'Ab~=============1
CAMARA MUNIClPAL DE INACIOLANDIA

ENDERIIL'O DA CASA LEGISLATIVA

PRACA SILVIA NATÁLIA RIBEIRO PAULA, N' ló - CENTRO

ClDADE DF CEP

INAClOLÃ,'1D1A GOlÃs 75550-000
TELEFONES FA.'I:

PABX-624351202 I RAMAL 22

E-MAIL: camarainaciolÕlnetmaxi. com. or IHOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMF2iT AR
NOME COMI'LETO SE.'l:O

ALMIR MARTINS PEIXOTO MASCUUNO
NOME PARLAMENT .4R A.'iIVERSARIO-DDIMM PARTIDO

ALMIR PEIXOTO ALf/é ~ 11/08 PMDB
TELEFONES FAX

624351325 I I
E-MAIL: HOMEPAGE:

SOLlCIT Ar.~O

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE Il'HERLEGIS

INAClOLÂNDlA, 21 DE JUNHO DE 2001
LOCAL

'to
.~~4MENTAR

PARA uso DOINTERLEGIS:

MUNlCÍPIO PÓLO? n SIM n NÃO n M.D. nACCESS
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVID.U LIGAR PARA: (6Il311.2556
OBSERVAÇÃO

RECOMENDA.SE A UTILIZAÇÃO DE.TE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAJ>I&'lTO CE1'iTRAUZADO .PELA ASSEMBLÉWCÂMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A F101A DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR .1UNTA.'\1EI'iTECOM A F101A DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA.

PROGRAMAINTERLEGlS - AV. Ni2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP, 70.165.900
TIFO DE CASA U;GISI.A TlVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA o cÂMARA MUNICIPAL

•
OBS: PREENCHERE IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA
PARLAMENTAR INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA
LEGISLATIVA

r--------------'N::;.O"~ ••IE;;.•D;;:A-;C~AS;;;-;A:;LE;-;;;G1S;;;.c<L'A7nvrn"'A:--------------1
CMfARA MUNICIPAL DE INACIOLANDIA

_}~'JDEREC() DA CASA J .•'ECJSl,;;\TIVA

PRACA SiLVIA NATÃLIA RIBEIRO PAULA, N° 16 - CENTRO

CIDADE UF CEP

INAClOL.i.NDlA GOIÁS 75550.000
TELEFONES FAX

PABX 624351202 I RAMAL 22

£-~IA[L: carnarainaciol@netrnaxi.com.br IHOMEPAGE:

DADOS DO PARI,AME.•.•TAR
NOME COMPLETO SEXO

EDIMAR DA SILVA COSTA MASCULINO
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO-DDIMM PARTIDO

EDINHO 03/03 PPS
TELEFONES FAX

3432598861 I I
£-MAlL: HOMEPAGE:

SOLlCIT A .~o

SOLICITO A l\lINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

INAClOL.i.NDlA, 21 DE ,ruNIlO DE 2001
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUr.'CÍPIO PÓW 1 n SIM n NÃO nM.D. nACCESS

mailto:carnarainaciol@netrnaxi.com.br
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA, (61) 311-2556
OIlSERVACÃO

RECOMEI'IDA-SE A IITIUZAÇÃO DESTE FORl\tlJLARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRMIEI' ••..rO CENTRAUZADO .PELAASSEMBLÉWCÂ.\-LoI.RA

OBS, PREENC1IER E IMPRIMIR A FIC1IA DE ADESÃO DE PARLA~IENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR .JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA,

PROORAMA INTERUGlS - AV. 1'112ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASiLIA DF - CEP: 70.165.900
TIPO DE CASA LEGISlATIVA

OASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 0 C~RAMUNIClPAL

08S: PREENCHERE IMPRIMlR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA
PARLAMENTAR INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA
LEGISLATIVA

.-----------~----c--;N"'.O:;;ME;n;.D;-;A-;C;:;-A;';S;-;A~LE;-;;;G;;;I;;;S'L-;AT:;:I;;V"A.-------------1

CAMARA MUNICfPAL DE INAClOLANDIA

ENDERE(.'O DA CASA LEGISLATIVA

PRACA SíLVIA NATÁLIA RIBEIRO PAULA, N' 16 CENTRO

CIDADE UF CEP

INAClOLÂNDIA GOIÃS 75550-flOO

TELEFONES FA.\:

PABX 62435 1202 I RAMAL 22

E-MAIL: camarainacio!âJ.netmaxi. com.br IHOMEPAGE,
DADOS 00 PARLA.\fENT AR

NOME COMPLETO SE.XO

EDMILSON ALVES MARTINS MASCULINO
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARlo-DDIMM PARTIDO

CABO MARTINS 31110 PSDB
TELEFONES FA.X

6299997008 I I
E-MAIL, HOMEPAGE:

SOLICITA ÃO

INAClOLÂNDlA. 21 DE JUNHO DE 2001
LOCAL

PARA USODOINTERLEGIS:

MUNlciPIOPÓL07 n SIM n NÃO nM.D. nACCESS
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚHDAS I.IGAR PARA<(6Il31l.2556
OBSERVACÃO

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DE,TE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMKVfO CE1'oTRALlZADO PELA ASSEMBLÉWCÂMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALME1'oTE) E ENVIAR Jlil'oT AMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LF.GISLATIVA.

PROGRAMA INTERLEGIS .. AV NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL .. BRASiuA DF .. CEP: 70 165-900
TIPO DE CA.~ALEGISlATIVA

DASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 0 CÂ.\tARAMUNlCIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMlR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA
PARLAMENTAR INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA
LEGISLATIVA

K'fOERECO D.~ CASA LEGISLATIVA

PRACA SÍLVIANATÁLIA RIBEIRO PAULA, N' 16 .. CENTRO

CIDADE UF CEP

INAClOLÂNDlA GOIÂS 75550-000
TELEFONES .-AX

PABX 624351202 I RAMAL 22

E-MAIL: camarainaciolâlnetmaxi. com. br IHOMEPAGE:

DADOS DO PARLA1\1ENTAR
NO!\fE C01\-lPLETO SEXO

JURACI GONCALVES DA SILVA MASCULINO
NOME PARLA,\JEI\. AR ANI\'ERS1RIO-DDIMM PARTIDO

JURACI 00 CIDlCO 03/08 PMDB
TELEFONES FA.'X

62435 I2IO I I
E-MAIL: HOMEPAGE:

SOLICITA AO

SOLICITO A MINIL4. ADESÃO À REDE 1l\"fERLEGlS

INAClOLÂNDlA, 21 DE JUNHO DE 2001
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGlS:

MUNIdPIO PÓW? n SIM n N.~O nM.D. nACCESS



i~ef,;r0 ti,;: I: ii~,,~1",.'!l,J:,,! fi
?:C;:('S;'2(T;i':~lt<' 'J\;' l);t~~');i "~'" SC'flóH1c ,. '::,~,:;-;,~l itrlEilLEGlI

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

•

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS UGAR PARA: (61\311-1S56
OBSERVAÇÃO

RECOMENDA-&'E A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASsumutlAlCÂMARA

OBS: PREENCHER E IMPRI~nR A FICHA DE ADESÃO m: PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDlVIDUALME1\'TE) E ENVIAR JUNTAMEl'iTE COM A fiCHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA.

PROGRAMA lNTERLEGIS - AV. NI1 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASiuA DF - CEP: 70 165-900
TIPO DE CASA LEGISlATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGL~LATIVA 0 CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHERE IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA
PARLAMENTAR INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA
LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA
CAMARA MUNICIPAL DE INACIOLAIWIA

F2,-nERFril DA CASA LEGISLATIVA

PRACA SÍLVIA NATÁUARlBEIRO PAULA. N" 16 CENTRO

CIDADE DF ITP

INACIOLÃNDlA GOIÁs . 75550-000
TELEFONES FAX

PABX-62435 1202 I RAMAL 22

E-MAIL: camarainacioíalnetmaxi. com.br IHOMEPAGE:

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

SOLIm A -.;;'0

nACCESSnM.o.

PARA USODOIl'frERI,EGIS:

MUNIclplO PóLO? n SIM n NAo

INACIOLÃNDlA, 21 DE JUNHO DE 1001
LOCAL

DADOS DO PARLAlltENT AR
NOME COMPLETO SE.XO

LlNDOMAR ROSA DOS SANTOS MASCUUNO
NOME PARLAMENTAR A.NIVERSARIO-DDIMM PARTIDO

LlNDOMAR 10/07 PFL
TELEFONES FA.X

62435 1490 I I
E~MAIL: HOMEPAGE:
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: (611311-2556
OBSERVArA0

RECOMEI''DA-SE A UTIUZAÇAo DESTE FORMULARlO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSElltBLÉIAlCÂI\iARA

OBS: PREENCHER E lJIfPRJ~UR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVlDUALMEI\.E) E F,NVIAR JUI\. AMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA.

PROGRAMA lNTERLEGIS - AV 1'112ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍUA DF - CEp. 70.165.900
TIPO DE CASA LEGISlATIVA

O ASSEMBLÉIALEGlSI.ATIVA 0 CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (pARA CADA
PARLAMENTAR INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA
LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA
CAMARA MUNICIPAL DE INACIOLAl\'DIA

ENDEIlI'rtl DA CASA LEGISLATIVA

PRA"A SÍLVIA NATÁLIA RIBEIRO PAULA, N° 16- CENTRO

CIDADE UF CEP

INACIOLÂNDlA GOIÁS 7SSS6-000
TELEFONES FAX

PABX 624351202 I RAMAL 22

E-MAIl.: camarainacioíalnetmaxicom.br IHOMEPAGE: .

DAOOS 00 PARLA.'\iENT AR
NOME COMPLETO S£.'(O

NEY MANOEL ALVES MASCULINO
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO-DDlMM PARTIDO

NEY 2411I P.PS
TELEFONES FAX

624351428 I I
E-MAIL: HOMEPAGE:

SOLICITA Ao

SOLICITO A MINHA ADESAo Á REDE INTERLEGIS

INACloLÂNDlA, 21 DE JUNHO DE 2001
LOCAL

--z0y .
~NATURA 00 PARLAMENTAR

PARA USOOOI:'>'TERI,EGIS:

MUNlclPIO PÓLO 7 n SIM n NÃO nM,D, nACCESS
",
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Ao SEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Inaciolândia - GO

Em: 11/ 09/ 2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
INACIOLÂNDIA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

1
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CONVÊNIO N°: GO-52016/2002 - INTERLEGlS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEG1S, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO J;lRASIL e o BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE
INACIOLÂNDIA, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Prç. Sílvia Natália Riheiro
Paula, nO 16 - Centro, Inaciolândia-GO, neste ato representada por seu Presidente, Vereador WALTECIL
CÂNDIDO DUARTE, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com. os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

11I- estimulara produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fonna a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
. .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa lnterlegis, publicado' no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serâo formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

2.1 - São atrihuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRlBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

I- tornar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA des e nvênio;

I ~
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\
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas resse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA lNTERLEGIS. voltadas para a geração de produtos dirigidos à

. Comunidade Virtual do Poder Legislativo; .

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 I O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV. manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLA T1VA

3. I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação; .

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutonção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

o

.~~ 1lI-

IV -

• V-

VI -

.VII -

VIlI-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA~ TERLEGIS;

\ ~

~+
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEG]S,
de programas que não disponham de autorização contratual ou Jegal;

X- infonnar todos os parlamentares, servidores e. demais usuários .credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas; e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI - "disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII- incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade. .

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência 40 Projeto BRÀ/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2 ..1- O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4,4 - -Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesás c~m manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do origínal, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecídos pelo PROGRAMA
.INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assínará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser ftanqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoría, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

• 7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1 _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso dt não prorrogação, os equipamentos e

''''''''''" '",=,"00 ><'" eROGRAMA,.""m" "'"" ""'o,,,!,,, J" "'""', " (5~
~ .
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TI VA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de prognimas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na. CASA LEGISLATIVA. .

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGISnão poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em tennos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9; I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Representante d C

Testemunhas:

AÇ vv4-U\" eM
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

E, por estarem de acordo, os convenentes fmnam o presente instrumento em 02 duas) vias de igual teor e forma,,mmi~.,"m",-"",", .IL,,",?(,'" d"li.o "'_

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros Vereador ~ cil Cândido Duarte
Diretor-Executivo do PRODASEN Presidente d~ êãmara Municipal de lnaciolândia'.
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE INACIOLÃNDlA

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

•

~
\
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR.
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE INACIOLÂNDIA - 6 O

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa InterJegis, a Câmara Municipal de
Inaciolândia:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;. ,
2 - designa, no mini mo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e

..' atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

eonaJ.do H.Nascimen o S Ger~l

lllesandro B. Dias

064-34 5-1202
[28: atestar instalação

064- 3435-1202 X treinamento
] atestar instalação

treinamento

] atestar instalação

] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

Sexta Feit'a •

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim GJNão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet o M\nicíPio: Sim DNão ~

~ ~

WalteciI~ ândido Duarte
Câmara Municipill de Inaciolândia

Este formulário deverá ser encam,inhado ao Programa /nterlegis.
com a major urgência possível, por meio do fax Oxx61-321-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70165-900.

o
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de 21/06/1993, ~ como suas alleraçôe5: DATA DE ASSlNATURA: emre o Cen~ de Informática e Processamento de Dados do Senado
19.'1112002; V1GE~ClA: A p:urir da d:lta de assinawra. ÇJm vigência Federa! - PRODASEI', atuando como Ôrgão Exe~Jtor do Programa
equj, ••lenle à duração do Programa lmerlegis; SIGNATARIOS: Pelo lnterlegis e a Câmara l'>1unicipal de Córrego do Oc:r6-GO; OBJETO:
Senado Federal. PRODASEN • E>;mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Esubel=- e regular a participação da Casa Legislativa no ProÇ3m.1
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con"eniado, Vereadora Fátima lntcrlegis; MODALIDADE: N"s lermos do disposto no Art. 25 da
Maria da Cunha Rodrigues. Presidente da Càmara Municipal de Ca,. Lei n' 8.666. de 2l106!1993, bem como suas alterações; DATA 'DE
çu-G~l ASSJ:-'ATURA: 3010912003; V1GÉNC1A: A p.mir da d:ua de as-
ESPEClE: Convênio nO: 00-5200712002 - INTERLEG1S, celebr~dr> sinarura. ~om vigéncia equivalmle oi.dura~o do Programa Interlegis:
mtre o Cenrro de Inforrn.1li<:a e 1'rocessamenlC de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeial _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Federal - PRODASEN. alUando como órgão Executor do Programa Petrônio Barbosa lima Carvalho _ Diretor-E.~ecUlivo; Pelo Com'e-
lnterlegis e a Câmara Municipal de Cadalzi:lha-GO; OBJETO: Es- niado. Verro.d()l" Ft"l"llaT\d.:>Aureliano Pehoto. Presidente da CâJnm
labelecer e regular a pa.'ticipaç3o da Casa Legislativa 00 Programa Munjc.ipal de Córrego do Ouro-GO.
IlllerleglS; MODALIDADE: Nos tem10s do disposlO no An.. 25, da ESPECIE: Convênio n'; GO-520\0!2002 _ I:-iT€RLEGIS. celebrado
Lei n° 8.666. de 21/06/1993. bem como suas alteraç(jes: DATA DE en~ o Centro de InJ;lmtirica e Processamemo de D.-.dos do Senado
ASSINATURA: 31/0112002: YlGENCIA: A partir da dali! de as- Federal. PRODASEN. a.ttJando como Órgão Ex=r do Programa
sinalura. çom vigência equivalente ã duração do Programa Interlegis; In:cr1egis e a CárMra Municipal de COrur.J1;:âde Goiãs-GO; OBJETO:
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Estabeleca e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con- Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An.. 25. da
veniado. Vereador lonismar COSli! Canpos, Presidente da Câmara Lei n" 8.666. de 21i0611993. bem como suas altcrações; DATA DE
Municipal de Cadalzinha-GO. ASSI:-lATURA: 11/1112002: VIGÊl"crA: A panir da dali! de as-
ESPECIE: Convênio n.: G0-52059/2003 - I~'TERLEG[S. celebr.ldo Slnarora, com \lgêncla equIValente a duraçw do Programa lnterleglS,
entre o Cenrro de InformãtiCil e Proces~amento de D:ado~ do Senado SIGNATARIOS Pelo $eIlado Federal _ PRODASE" _ Exmo S:

. F~: PRODASEN. :aN:a.!J~0como ~ã~ ~xecutor 00 Programa Manr> Lúcio Lacerd:t de Medeiro~ _ Dire!or-Executivll: Pelo Con-
Interlegls e a Càmilfil M.Ut:I1C1p.a!de C:atapont~-GC?; OBJETO, Es- verriado. Vereador Geraldo Martins de Queiroz, Presidente da Câmara

_ tabeleo:r e regular a pamC1pação da Casa LegJslat~va ".0 Programa Municipal de Corurnbã de Goíãs,(jO.

•
. Int~:;g15; MODALIDADE: Nus lermOS do dISposto oo_~rt. 25, da. ESPECIE: CorlVe..lio 0°, GO-5201112002 _ INTERLEGIS. celebrado

" .l.ei n 8.666, de 2l10611993"bem.como suas alt~es, DATA DE -:--entre o Centro de Llform.itica e Processamento de Dados do Sell3do
~SSINATURA: ~5f?91200.3; VIG~NC[A:_ A pamr da data de ~_. Federal- PRODASEN. atuando como órgão Executor do Program:t
Sinatura, çom vIgene,a equ,,'alnlle a duraçao do Programa lnterlegrs; Interlegis e a Câmara :Municipal de CrislJlin<t-GO; OBJETO: 8;-
SIGN~TARlOS: Pe.lo Senado Federa~ - PRODA~EN - Exmo. Sr. tabeJecer e regular a pa-'ticipação da Casa Lecislativa no Prograrna
P:trómo Barbosa LIma Çar'-'a1ho • Dtr:t0r-ExecuU\'O; Pelo C?".ve- loterlegis; MODALIDADE, Nos termos do diSposro 00 An. 25. da
tlJado .. V~dor João BatlSli! Peres. PresIdente da Câm2ra Mumctp:tl Lei o. 8.666, de 2Ii06!l993. bem <XlmOsuas alteraÇÕCS;DATA DE
de C,1I3jlOllla-GO. . , ASSINATURA: 31!0712OO2: VIGÊNCIA: A partir da data de IS-
ESPEClE: Convêmo n: l?~5200&f20Q2 - lNTERLEGI~. celebrado sínarura. com \'igência equivalente à duração do Progrllll1a lnterlegis'
entre o Centto de Informal1Ci1 e Proces.samento de Dados do SerwJo SIG?\'ATÁRIOS~ Pelo Senado Federal _ PRODASE'i _ Exmo. Sr:
Federal.- PROD~SEN .•atuOfl~o como órgão Executor .do Pro~ma Mãrio Lúcio Lace'rda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
Inte:1egts e a Cama.~ ;.IUlllClpa1 d~ ,Campestre de GOlãs.-G~, OB- veniado, Vereador João C2rlos Fachinel1o, Presidc."1.Ieda Câmara Mu-
lETO: Esubelec~ e retlular a parhclp~ão da Casa L~slanva no nicip;11de Crislilina-GO.
Programa Inte:l~IS; MODA';'DADE: ~os termos do d1sposto n~ ESPÉCIE: Con~'enio nO:G0-52012/2oo2 ._ I~TERLEGIS. eelebrado
An, 25. da LeI n, 8.666, d; _1/0611993, betp. como suas a~teraç(jcs, entre o Centro de lnformitica e Pro=;s3l11ento de Dados do Senado
DATA. DE ASS1NA~~: _1I0~/2002; VIGE:-iCIA. A partir da d.1lJ Fedml _ PRODASEN, atuando como Órgão E.~ecutor d<l Programa
d~ as~I~:r:~~ÁRí'Õs.c~ leqSv=tF~ d;:'t~~OD7.~'b{"_a Jn--. Interlegis e a C~a Municipal de Cri.üs.-GO; OBJETO: Esl:lbele.;er
t egls, . .' .. . e o e . e . .' x. e regular a pilfilcipação da Casa Legislatl\'a no Programa InterleglS"
mo. Sr ..Mano LuClo Lacerda de Medetros -. DIretor-ExecutIVO: Pelo MODALIDADE: I'os termos do disposto no An.. 25. da Lei n' 3.666:
Conv~ado, V~r Deusleomar A. C~a Mendanha, Prcsldent" de21106l\993 bem como suas alterações' DATA DE ASS1\\"ATliRA:

~~lc~:a ~~~roln~~ g~~f~~j'~I~"'$i?RLEGIS. ce1clJrado 31,?712002: ,víGÊl\.CIA: A partir da ~ra' de. assin:t~. çom vi~ência
C de In[, rmáti Pro d Dados do $eIlado eqmva1ellle a duraçao do Programa In.crlegls. SIGC'lATARIOS. Pelo

~~l _~:ODASEN, aru~~ co,:s~~t~x:;;utor do Programa Sena<!0 Fed~ . PRODA.S,E~ - Exmo .. Sr ..Mâri~ Lúcio Lacerda ~

Imerlegis e a Câmara Municipal de. Ç-arnro Alegre de 90ioi,s-GO; t\:~.:]./~;-:~~~ec~nC~~o ~:ici~~~ 'g:;~~é0~ro Lmz
OBJETO: Estabel~ e regular a parnC1paçao da Casa Lcg.1Sla.tw:l no ESPECIE' C v'. nO. GO-~20'lnOO" _ Th"TERLEGIS celebr.ldo
Programa Imerlt'gls; MODALIDADE: Nos lermos do dtsposto no . on emo . . - - ~ .
An.. 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993. bem como suas a1ter.l-ÇOOs; entre o Centro de Jnfo.rm.l.nca e Processamenlo de Dados do Ser.aeo
DATA DE ASSINATURA: 25106/2003: VIGÊNCIA: A partir da data Federal.- PRO~ASE:", a~do como .<?rg10 Executor d.o ~rograrr,a
de assinatura. com vigência equivalente it duração do Programa In- InterieglS e a C~ra MunlClp.a! dc E?é,a:GO: OBJETO. Estabelee:er

lerlegis; SIG.KA",:Á.RIOS: Pelo Senado. Federal. - PRODAS~t'.- Ex- ~lo~l~I~1t~~I&~~~~; d~~~~lt~.: .~~ 7~:~aam~ei'~~er.~~:
mo. Sr .. Mário LuClo La~~ de Med('lro~ - !>iretot-E.~ecunvo. Pe~o de 21106/1993. ben como suas alterações: DATA DE ASSI:'>:ATI)RA,
Convem~do. Vereador ClaudIO Caetano da SIlva, PresIdente da Ca- 26/0&'2003' VIGÊ?\'CIA- A"''''; d dalJ d . tur o 'i,'"mara Municipal de Campo Alegre de Goiãs-GO. . . . . ,- ..r a e. assIna ,a, c. m' ela
ESPÊCIE: Com'enio n": GO-521143/2002 _ INTERLEGlS, celebrado equwalente à duração do Prog~ama Inte:lcgts; SI<:':':'ATARIOS: ~elo
entre o Centro de lnformãliro. e Processamento de Dados do Senado Senado Federal - PROD~SEN . Exmo. S~. Petromo Ba:bo~a LL'!la

Federal: PROD~SEN. aru~o como Órglo E~CClJtor d~ Proc:am~ ~=~~~~r~e:-~:d~~~~ ~'~:e~l~~ci~~~~~l~Gti~
Interlegts e a Camara Mu".t~pal de Campos V~~-GO. OBJETO. EsrÊCIE' C ," ,. GO-'QO""'002 • INTERLEGIS I bradEstabelecer e regular a parttClpação da Casa Legislauva no Programa . 001 crua rn .. ' _ _ .._ '. , ce e o

, Inlerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An.. 25. da entre o Centro de ln.o,rmallca e Proccssam~!O de Dados do Senado
•• Lci n" 8.666. de 2110611993, bem como suas alter:tÇÕt'S; DATA DE Federal.- PRODASEN, at~~ como.6'llao .Executor do Programa

ASSINATURA, 1111112002; VIGÊt'CIA: A partir da data de as- Intcrlegl~ e a C~.m-a_MumL1pal d" F:UIl3~GO. OBJETO: E:n~l~
~ sinarura. com vigencia equivalente it duração do Programa IntC'rlegis; e regulu a pa.",Clp,"ÇaOda Casa l:eglslan,,, no Programa. ~e eglS.

SIG~ATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. S:. MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ao. 25. da Lei n 8.666.
Mãrio Lúcio Lacerd., de Medeiros _ Diretor_E~ecuti\"o; Pelo Con- de 2~106llr3. bo:rn,como suas ~ltcrações; DAT~ DE ASSINA'f~~:
veniado. Vereador Jusé Maurício Mendes, Presideme da Câmara Mu- 3l19'/2ü(L: .vIGENCIA: A pamr da dara de. asS1na~a, çom \1genCla
nicipal de Campos Verdes-GO equ,,"alente a d<ração do Pr~ma IntcrleglS: SIGN':'~ARIOS: Pdo
ESPECIE: Cotwenio nO: GO.52009.'2oo2 _ Il'o'TERLEGlS, celebrado Senado Fedenl - PRODA~El': • Exmo, Sr. .Mino LuClo Lac~ ~
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Se:lado Mecleiros - Dire!~x-Ixecut1\'~: Pelo Con\'~mado. Ye.reaeor FéblO Ju-
Federal _ PRODASEN, arua.'I(!o como órglio Executor do Programa nior .A"elar, Prcs~d~te,da Camara Mumclpal de F;una-GO.
!nle'rle:tis e a.Cimara Municipal de Cava1canl~GO; OBJETO: Es- ESPECIE: Coovemo r.. ~-5204112002 - IKTERLEGIS, celebrado
tabe1~ e regular a participação da Casa Legislativa no Progr:una e_nlre o Centro de lnf~rrnihc.a e Proccssallento de Dados do Ser.ado
Ime'rlellis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da federal.- PROD~SE~. a~~Q como Orglio.EXl'CUtar .~o Programa
Lei n'-8.666. de 21/0611993. bem como suas alterações: DATA DE 100crleglS e a Camôra Mum=tpal d~ .Gan:el",ra de GOlas.-GO:. 08.
ASSrNATURA: 31i12'2002: VIGÊXCIA: A partir da data de as- lETO: E~tabelec",,: e regular a p.rl1CIp"-~"-Ocb Casa Leglslalt,'a no
sina!ura. com \;gência equivalente a duração do Programa Intcrlegis: Proj,'ra:na lnte:I~,S: ,,"10DALlDA?E: :-<os termos do d;sp<mo_ no
SIGI'ATARIOS: Pelo SCl'lado Federal _ PRODASEX _ Exmo. Sr. Art. 25. da Let n. 3.666. de 21106.l993,.bel)l.como suas a~H~raçoes:
Mãrio Lucio Lacerda de Medeiros _ Di:-etJl"-Executi,'O; Pelo Con- DATA DE ASSfi\ATURA: 19/1 112002: \IGE"C[,\, A rum da dara
veoiado, Vereador Ron:m Lopes Lui~ da Silva. Presidente da Càmara de assinatura. CQ11)vigêncIa equivalente ã duração do Pro~rn:t In.
Municipal de CavalC3f1'e-GO terlegis- SIG:':'ATARIOS, Pelo Senado Fcderal. - PRODASEN - Ex-
ESPÉCIE. Con"i'nio no', GO:5204&'2002 .1"NTERLEGIS. ceJebra<!o mo. Sr.' Mário Lúcio Lacerda de Medei",s - D"etnr-ExecUli,'o; Pel"
e'ntre o C~ntr" de Informática e Proccssarnenlo de Dados do Senado Conveniado. Vereador Hélio fern.andes de Oli,eira, PresIdente da
Federal- PRODASEI'. atuando como Órgão Executor do PrO!,'TarTta Câmara Munici~l.de Gameleira de,Go~ãs.GO
IlIleriegis e a Câmara Municipal de Ce=-ina-GO; OBJETO: ESIa- ESPECIE: Convertio nO, 9?-52ÜÓ11200_, - I};TERLEGIS. celebrado
belecer <: re>!u1ar a participação da Casa Legislati .•.~ 00 PrOgr.trTla enlrC o Centro de lnforTllallC.l e Processamento de Dados do $eIlado'
Inle'rle>!is: ~fODAUDADE: Nos tennos do disposta no Ar!. 25. da Fedeml.- PRODASE~. atu:ulOO como 6l'olãO E~eeutor do Programa
Lei nO~3.666, de 21/06iI993. bem como suas allernçôes; DATA DE lmerleg;s e a Câmara Municipal de Goiandira-GO: OBJETO: Es.
ASSIl"ATURA, 04!l1/2002: VIGENCIA, A partir da data de as- tabe1ecer e regular a particip~ão da C<lSa Le.gislati,'a no Programa
sinanrra. com ,-igêocia equivalente á duração do Progl1!Illa Interlegis: lnterlegls; MODALIDADE: Nos tennos do d,sposto no Att 25. da
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr Lei n' 8.666. de 21106.'1993. benl.como suas alterações; DATA DE
:-'lãrio Lúcio Lacerda de :"ledeiros • Direwr.Executivo; Pelo Con- ASSINATURA: 11107/2003: VIGEl"CIA, A par:ir da da~a de as-
veniado. Vereador Adinilso Sirico, Presidente da Càmara Municipal siTlJtura. ~om vig-ência equivalente ã duração do Progra.'11a Imerlegls:
de Cezarina-GO_ SIG?\'AT,\Rl0S: Pelo Senado Federal - PRODASE:--: - Exmo. Sr.
ESPECIE: Con"enio nO: GO-5207012003 _ INTERLEGlS. celebrado Mirio Lúcio Lacerda de Medeirol - Direlal-Ex=vo: Pelo Con-

veniado. Vereador João Ferreira Pires Júnior, Presidente da Câ:l1ara
MlI"jcip.iI de Goiandira.GO.
ESPECIE: Convenio nO: G0-520Di2002 - MERLEGIS. celebrado
("fItre o Cenrro de Infonn.ãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASE:-I, atuando corno órgão EXeal!or do PrognllT'.a
lnterlegis e a .Câmara Municipal de Goiantsia-GO: OBJETO: 8;-
tabel~ e rtgular a participação da Casa Legislativa no Programa
ImerleglS; MODALIDADE: l'o'os termos do disposto no An.. 25. da
Let n' 3.666, de 21/0611993. bem.como suas a/teraÇlies; DATA DE
ASSlI'ATURA: 06illl2002; VIGENClA: A par:ir da dali! de as-
sütatura, çom \.igência equivalenle à duração do Prognunalntalcgis:
SIG:-<ATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASE~ - Exmo. Sr.
Mãrio Llicio Lace'rda ce Medeiros - DirelOr-Executh'o: Pelo Con-
"enia<!o, Vereador Bráulio Campos Júnior. Presidente da Câmara Mu-
nicip,:t1 de Goianésia-GO.
ESPECIE: COrl"'~nio n.: GO-,52055n003 _ I!'oTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
FedaaJ . PRODASEl'o'. arua.'1do como 6rgão Executor do Progra.-na
lruerlegis e a Câmara Municipal de Goianira-GO; OBJETO: ESlJ-
belecer e r~'Ular a participação da Casa Legislativa no Progra=
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO8.666. de 21106/1993. bem.como suas alteraçõcs: DATA DE
ASSI?\'ATURA: 04í0912003; \lIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa InterlCtJis:
SIGNAT AR/OS: Pelo $eIlado Federal - PRODASEN - Exmo., Sr .
Pe::rdnio BarboSa Lima 'Carvalho - Diretor-E.\et:lJti\.o; Pelo Conve.
niooo, Vereador,Wilmar.Domingos.de'So=i Presidente da Câmara
Municipal de Goianira-GO.. .. '
ESPECIE: Convenio 0°: G0-5201412oo2 - TNTERLEGlS, celebrado
enrre o Centro de lnfonnática e Processamento d::.'Dados do Senado
Fedcal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Progr=
Inlerlegis e a Cãn'ilfil Municipal de Gouvelãndia-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular ti- participação da Casa Legislativa no Program~
Ir.terl~.js; MODALIDADE: "Nos.temlOS do disposto no An.. 25, da
Lei n" 8.666, de 211061199:', bem como suas alterações: DATA DF.
ASSI:-<ATIJRA: 1111112002: VIGENClA: A partir da data de as-
siniUllra. çom \igencia equivalente à duraç;'\o do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Sell3do Federal - PRODASEl': - Exmo, Sr.
Mano Lúcio Lacerda de Medeiros - DiretOr-Executivo; Pe!o Con-
veniado. Vereador Manoel Dantas de Araújo, Presidente da Càmara
Municipal de Gouve\ândia-GO.
ESPéCIE: Convênio nO:GO-52015/2oo2 _ INTER/.EGIS. celebrado
enD"eO Cenrro de litformática e Pro<::~ento de Dados do Sena.c!o
Federal - PRODASEN. 3!Uando com.;> Orgão Executor do Programa
Intcrlcgis e a Câmara Municipal de laciaTa-GO; OBJETO: Estabe--
lece- e regular a participaçllo d:l Casa Legislativa 00 Programa In-
rerlegis; MODALIDADE, Nos rcnnos do disposto no An. 25, da Lei
nO8.666, de 2\i06I1993. bem como suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 19108/2002: VIGENC1A: A partir da dau de assina.'tlla.
com yigência equivalente à duração do Programa Inlerlegis; SIG-
:-lATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE1\' - Exmo. Sr. Mirio
LiJcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado.
Vereado; Santino Cardoso da Silva. Presidente da Cirnara MU:licipal
de I~ciara-GO.
ESPECIE, Convenio nO: GQ..5201612oo2 '--INTERLEGIS, celebrado
enD"eO Centro de'lnfonnãtiC1l e Processamento (k Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Camara Municipal de l113Ciolindla-GO: OBJETO: Es-
U!belecer e regular a partieipaçAo da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos tennos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 21/0611993, bem como su:tS ahcraç(jt'S: DATA DE
ASSINATURA: 26/0712002; VlGENCIA: A partir da data (k as-
sinatura: çom vigencia equ;,'aleme 11dUf3Ção do Programa IlIlerlegis:
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal _ PRODASE:" - EJ<rrto. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de MerJe;ros - Dm.mr-Executivo; Pelo Con-
veniadQ, Yer"ador Waltecil Cimdido Duane. Presidente da Câmara
Munjcipal de ITlJciol.\ndia-GO
ESPéCIE: Con\'enio nO: GO-~201712002 - INTERLEGIS. celebrado
eotre O Centro de Infomlátlca c Processamento de Dados d<l Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Progra.-na
ln:eriegis e a Cimara Municipal de Ip.lmeri-GO: OBJETO: Est.."l-
belecer e regular a participaçlio da Casa LCllislativa nv Progra.-na
Interlegís: MODALIDADE: N"s termos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666. de 21/06/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSll"ATURA: 31/0712002: VIGE?\'Clr\: A partir da <!ata de as-
,inarura. çom vigencia equivalente ã duração do Pro~ama ln~eriesis:
SIGl'iATARIOS: Pelo Senado Feder<!l - PRODASE~ - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de "1"deiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
"eniado. Vereadora ~faria Cecilia do Amaral Sodárío. Presidente da
Câmara ~lunicipal de Ip:trneri-GO
ESPÊCIE: Con\'imio nO: GO-520ISf:'002 - I""ERLEGIS. celebr.ldo
entre o Centro de Informári<::'l e ProcesS:lmemo de Dados do Senado
federal - PROD ..••SE~. atuando como Órgão Excçutor dr> Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de luguali-GO: OBJETO: Esta-
be!ecer e regular a p..lnicip.,ção <!a Casa Legislaliva no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 2110611993. bem.como SU.lS alterações; DATA DE
ASSII"ATURA: 19/1212002: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinmn-a. com vigência equi,'alente ã duraçlio do Programa lnterlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEX . Extllo. Sr.
Mirio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
,'eni~do. Vereador Osvaldo 1-10rencio de BalTos. Presidente da Cã-

~:frt~W~i~~~'~~i~t~~~301912002 _ lt-.,ERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e ProcC"SsJ1mentode Dado~ dr> Senado
Federal - PRODASEl':. atuando como Orgão Execuror do Programa
InterJegis e a Ornara Municipal de lli!já-GO; OBJETO: Embdecer: e
regular a participação da Casa Legislativa l)[} Programa Imcrlegls;
MODALIDADE: Nos lermo~ do dis]J<Jsto no An, 25. da ~i n° 8.666.
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(Coloque neste campa todas as informaçPes que você ache importante citar sabre as dificuldades _
enl~011lradasa respeito da instalaçào efetuada e do treInamento oferecido)
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ACEITE E RESJ10N5.ABJUDADE

1

I
I

I
_•._J

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condiçóes de
funcionamento, os equipamentos ~cima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa lJtilizaçao e manutenção. de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgao Executor do Programa
Inlerlegis. .

Data /,/1, II .-.')__ 7 I (j.",-

•
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Folha NO oi 3>
SENADO FEDERAL ~ ~
Secretaria Especial do Interlegis -SINTE~~:::~'~

~--- IfTTERlEGU

OFíCIO-CIRCULAR NO194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Inaciolândia
Avenida José Venancio Ribeiro, nO13 - Centro
Inaciolândia - GO
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